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• JOLICADO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA 
se i32 P7n..jq.çj, 
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• RESOLUÇÃO N 13.582 
(de 6 de março de 1987) 

Processo n.8.621 - Classe loa. - bistrito Federal (Brasilia) 

DISPOE SOBRE O ACESSO AS INFORMAÇOES 

CONSTANTES DOS CADASTROS ELEITORAIS EM 

MEIO HAGNETICO. 

O Tribunal Superior Eleitoral, no uso de suas atri-

buIçes, resolve: 
Art. 1 - ..s infcrrnaçes constantes dos cadastros 

eleitorls, em mélo magnëtico, sero acessiveis aos Orflos da 

AdmiflJstraço POblica, direta ou indireta, aos Partidos P011-

ticos, bem asslm a lnst1tulçes privadas ou eleitores, nos 

termos desta Resoluço. 

• 	Art. 2 - No interesse do resguardo da privacidade 

do cidado, no se fornecesio intormaçDes constahtes dos 

cadastros eleitorais, de carater personalizado. 
• 	S 1 - Na hipótese do artigo, em casos especiáts, a. 

critrio do Tribunal Superior Eleitoral ou do respectivo Tri-

bunal Regional, podeiio ser liberadas inforniaçbes requeridas 

por autoridade judiciria. 

5 2 	- Consideram-se, para os efeftos do artigo, 

como informaçtes personalizadas, relaØes deeleitores, des-

de que acompanhadas de dados de sua qualificáflo pessoál. In-

clusive endereço, salvo quando se tratar deproceimento pre-

visto na 1egislaço eleitoraL 

- • 



2-Proc 8.621 /0V 

S 3 - O disposto neste artigo no Impede a ampli 

fiscallzaço dos Partidos Políticos, nos têrmos discipl 1na 

dos na legislaço eleitoral, quanto aos dados constantes do! 

cadastros ei ei torai s 

$4 	- Excluoiu-se do'roibtçao deque cuida o arti- 

go: 

a) os pedidos de infornuaçes de eleitor sobre sem 

dados pessoais constantes docadastro eleitoral; 

b) as solicltaçbes de cônjuge de eleitor, de 	pa- 

rente, 	por consanguinidade ou afinidade, até o segundo grau, 

desde que instruídas com prova documental. 

Art. 3 	- Os dados de natureza estatística levanta- 

dos pelo Tribunal Superior Eleitoral e pelos Tribunais Regio-

nais Eleitorais, com base nos cadastros de que trata o artlgc 

1 , sero disponíveis, salvo quando o respectivo Tribunal 

lhes atribuir o car5ter de reservados. 

Art. 	4 	- Os pedidos 	de informaçes 	disponíveis, 

nos termos desta flesoluço, sero atendidos, pelos Tribunais, 

na medida das possibilidades de execuç3o dos serviços respec-

tivos 

S 1 	- As informaçbes, quando suscetíveis de aten- 

dimento, expedir-se-ao em relatôrios ou listagens. 

5 2 	- As inforn;açôes somente sero fornecidas en 

meio magnêtico , com a util1zaço de rita " spool " , sem Onus 

para a Justiça Eleitoral. 

Art. 5 	- Os resultados de pleitos eleitorais, des- 

de que disponíveis em meio magntico, podero ser fornecidos, 

sem restriçbes. 

Art. 6 - Os pedidos de informaçes disponíveis, de 

que trata esta Resoiuço, do ãmbito de uma Circunscriço, se-

ro dirigidos, diretamente, ao respectivo Tribunal Regional 

Eleitoral • inclusive para os eFeitos do paryrafo 1 , do art. 

2. 

	

Art. 7 	- Os Tribunais Regionais encaminharo ao 

Tribunal Siperior Eleitoral copia, em meio magnëtico, com o 

respectivo lay out, dos dados de natureza estatística, refe-

rentes ao eleitorado da C1rcunscriço, a fim de possibilitar, 

com a brevidade conveniente, o levantamento, em âmbito nacio- 
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nal, das informaçbes gerais sobre o eleitorado brasileiro. 

Art. 8 - E vedado às empresas de processamento de 

dados, contratadas pelos Tribunais Regionais Eleitorais, para 

a execuço dos serviços eleitorais, por computador, dispor de 

quaisquer informaçoes constanter dos cadastros eleitorais, eni 

sua guarda, sem expressa autorizaço do Tribunal competente, 

sob pena de Imediata resciso do contrato e som prejuizo d 

sançbes civis e criminais. 

Pargrafo Onico. As empresas a que se refere o ar-

tigo, na hip6tese de receberem pedidos de lnforrnaçbes de 

quem quer que seja, dever3o encaminh-los à admlnistraço dc 

Tribunal Regional correspondente. 

Art. 9 - Esta Reso1uço entra em vigor na data dE 

sua publicaço. 

SALA DAS SESSOES DO TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL 

Brasília, 6 de março de 1987 
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